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ld:OF8BE52AB9E81B33 

Prefeitura d~~ 
J~~2uS<2o~ 
PORTARIA Nº. 141/2024. 
DE S DE ABRIL DE 2024 

"Dispõe sobre a nomeação de cargo em 
comissão, e dá outras providências. 10 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor 
José Neto de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
90 - incisos VII, XXVIII, e XXXIX, combinado com o art. 107 - inciso II, todos 
da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N º. 
13 do Supremo Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de 
natureza política; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. JOÃO PEDRO DA SILVA MAIA, para exercer o cargo 
comissionado e de confiança de Assessor Técnico, lotado no Departaniento 
de Recursos Humanos. 

Art. 2° - A presente nomeação encontra amparo na Lei Municipal nº. 027, de 
14 de fevereiro de 2014. 

Art. 3° - O cargo ora nomeado possui simbologia CC- 5 , estando vinculado à 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Art. 4° - No ato da posse o (a) ora nomeado(a) deverá apresentar a 
declaração de renda atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. Sº - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as 
providências necessãrias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 6° - Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos e financeiros 
retroativos a 1 º d e abril de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 8 de abril de 2024. 

~M- dí::dl a(;r/~ 
.JOSll!i NffO DI! OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

ld:OCC55A39FED41B35 

Prefeitura d~» 
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PORTARIA N º . 142/2024. 
DE S DE ABRIL DE 2024 

"Di.spõe sobre a norneação de cargo ern 
corni.ssão, e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor 
José Neto de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
90 - incisos VII, XXVIII, e XXXIX, combinado com o art. 107 - inciso II, todos 
da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante Nº. 
13 do Supremo Tribunal Federal, para nomeações de cargos de confiança de 
natureza política; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. DURVAL BATISTA GOMES, para exercer o cargo 
comissionado e de confiança de Assessor Administrativo, lotado no 
Departamento de Guarda Municipal, Vigilância Pública e de Patrimônio. 

Art. 2° - A presente nomeação encontra amparo na Lei Municipal nº. 027, de 
14 de fevereiro de 2014. 

Art. 3° - O cargo ora nomeado possui simbologia CC- 7, estando vinculado à 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Art. 4° - No ato da posse o (a) ora nomeado(a) deverá apresentar a 
declaraç ão de renda atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 5° - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as 
providências necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 6° - Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos e financeiros 
retroativos a 1 ° de abril de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 8 de abril de 2024. 

~M- dí::dl aer/~ 
.JOSll!i NffO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

ld: 13B5B59302861B38 

Prefeitura d# 

J~2uS2~ 
PORTARIA N". 143/2024, 
DE 8 DE ABRIL DE 2024 

ªDispõe sobre a exoneração de cargo 
em comissão, e dá outras 
providências.» 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAul, José Neto 
de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 90 -
incisos VII e XXVIII, combinado com o art. 107 - inciso II, todos da Lei 
O rgânica do Municíp io ; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o Sr. !SAIAS JOSÉ DE LIMA, do cargo comissionado e de 
confiança de Assessor Especial, lotado na Secretaria Municipal d e 
Transporte. 

Art. 2º • Determinar a Secretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art. 3° - Revogada as disposições em contrário, a presente portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-S E, PUBLIQUE-SE E C U MP RA-SEI 

Gabinete d o Prefeito Municip al de J oão Costa, em 8 de abril d e 2024. 

'r'. Jf-J tlÍD'-1<.#c 
JOSi! NETO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

ld:01AB2E7712841FS2 

Pref~ ura de;;$'...)•,,,...-
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PORTARIA N°. 144/2024. 
DE S DE ABRIL DE 2024 

''Di.spõe sobre a nomeaçdo d e cargo em 
comissão., e dá outras providências. ,. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, o Senhor 
José Neto de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
90 - incisos VII. XXVIII. e XXXIX, combinado com o art. 107 - inc iso II. todos 
da Lei Orgânica do Municipio; 

CONSIDERANDO que não existe vedação prevista na Súmula Vinculante N º. 
13 do Supremo Tribunal Federal , para nomeações de cargos de confiança de 
natureza política; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Nomear a Sra. MICHELLE DA COSTA PORTO, para exercer o cargo 
comissionado e de confiança de Coordenador Especial de Vigilância 
Sanitária, lotada no Departamento Especial de Vigilância Sanitária. 

Art. 2 º - A presente nomeação encontra a.ntparo na Lei Municipal n º. 027, de 
14 de fevereiro de 2014. 

Art:.. 3º - O cargo ora nomeado possui simbologia CC- 4 , estando vinculado à 
Secretaria Municipal de Saü.de e Saneamento. 

Art. 4° - No ato da posse o {a) ora nomeado(a) deverá apresentar a 
declaração de renda atualizada e a declaração de desincompatibilização. 

Art. 5 º - Determinar ao Diretor de Recursos Humanos que adote as 
providê ncias necessárias cabíveis para o cumprimento da presente portaria. 

Art.. 6° - Revogada as disposições em contrãrio, a presente portaria entrarã 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos juridicos e financeiros 
retroativos a 1 º d e abril de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, em 8 de abril de 2024. 

~M- d-1----dl aer/~ 
~osll!i NffO DI! OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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